[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 249/18-SG.
Esteio, 04 de abril de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de abril, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente para desobstruir a passagem de água no quebra-molas localizado na frente do Supermercado Asun, na Rua 24 de agosto.
Segundo o vereador em dias de chuva a água não escoa e inunda a frente do mercado, causando transtornos a comunidade que realiza suas compras.


Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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